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Actividade PRTR Autoridade 
competente

b) Aquicultura intensiva, com uma capacidade de 
produção de 1000 t ou mais de peixe ou marisco 
por ano.

CCDR e 
ARH.

8 — Produtos animais e vegetais do sector alimentar e 
das bebidas:
a) Matadouros, com uma capacidade de produção de 

carcaças de 50 t ou mais por dia;
APA.

b) Tratamento e transformação destinados ao fabrico 
de produtos alimentares e bebidas a partir de:
i) Matérias -primas animais (que não leite), com uma 

capacidade de produção de produtos acabados de 
75 t ou mais por dia;

ii) Matérias -primas vegetais, com uma capacidade 
de produção de produto acabado de 300 t ou mais 
por dia (valor médio trimestral);

c) Tratamento e transformação do leite, com capa-
cidade para receber 200 t ou mais de leite por dia 
(valor médio anual).

9 — Outras actividades:
a) Instalações destinadas ao pré -tratamento (operações 

de lavagem, branqueamento, mercerização) ou à 
tintagem de fibras ou têxteis, com uma capacidade 
de tratamento de 10 t ou mais por dia;

APA.

b) Instalações de curtumes de couros e peles, com 
uma capacidade de tratamento de 12 t ou mais de 
produto acabado por dia;

c) Instalações de tratamento superficial de substâncias, 
objectos ou produtos utilizando solventes orgânicos, 
nomeadamente apresto, tipografia, revestimento, 
desengorduramento, impermeabilização, engoma-
gem, pintura, limpeza ou impregnação, com uma 
capacidade de consumo de 150 kg ou mais por hora 
ou 200 t ou mais por ano;

d) Instalações para a produção de carbono (carvão 
sinterizado) ou electrografite por incineração ou 
grafitação;

e) Estaleiros de construção naval e instalações para 
pintura ou decapagem de navios, com capacidade 
para navios de 100 m ou mais de comprimento.

CCDR e 
ARH.

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Decreto-Lei n.º 7/2011
de 10 de Janeiro

O Programa do XVIII Governo Constitucional estabelece 
como prioridade o aumento do acesso ao medicamento.

Concretizando o Programa de Governo, o presente 
decreto -lei vem rever os limites ao horário de funciona-
mento das farmácias de oficina, dispondo -se que estas 
podem funcionar vinte e quatro horas por dia, sete dias por 
semana, em articulação com o regime de turnos.

Trata -se de uma medida que beneficia os cidadãos, que 
passam a poder dispor de mais farmácias a funcionar em 
regime de permanência, o que está em linha com o que já 
hoje acontece em vários países da União Europeia e que 
garante que os medicamentos continuam a ser comercia-
lizados com segurança e qualidade.

O regime de funcionamento por turnos das farmácias 
vai continuar a ser assegurado e a abertura de farmácias 
vinte e quatro horas por dia, sete dias por semana, deve 
ser regulada e articulada com os turnos das farmácias. 
As farmácias abertas permanentemente não vão poder 
cobrar qualquer acréscimo na venda dos medicamentos.

Foram ouvidos a Associação Nacional de Municípios 
Portugueses, a Associação Nacional de Freguesias, a Ordem 
dos Farmacêuticos, a Associação Nacional de Farmácias e 
a Associação Portuguesa de Licenciados em Farmácia.

Foi promovida a audição do Sindicato Nacional dos 
Farmacêuticos, da Associação das Farmácias de Portugal e 
da Associação Portuguesa para a Defesa do Consumidor.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

O presente decreto -lei vem dispor que a abertura das 
farmácias se pode fazer vinte e quatro horas por dia, 
todos os dias da semana, em articulação com o regime 
de turnos.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 53/2007, de 8 de Março

Os artigos 4.º, 6.º e 11.º a 14.º do Decreto -Lei n.º 53/2007, 
de 8 de Março, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 4.º
Período de Funcionamento

1 — O período de funcionamento semanal das farmá-
cias de oficina está sujeito a um limite mínimo de funcio-
namento e a um horário padrão, a definir por portaria 
do membro do governo responsável pela área da saúde.

2 — As farmácias de oficina podem fixar um período 
de funcionamento diário que lhes permita estar abertas 
vinte e quatro horas por dia, todos os dias de semana.

Artigo 6.º
Comunicação dos períodos de funcionamento

1 — O proprietário da farmácia comunica os períodos de 
funcionamento, diário e semanal, da farmácia, fixados nos 
termos dos artigos 4.º e 5.º, ao INFARMED — Autoridade 
Nacional do Medicamento e Produtos de 
Saúde, I. P. (INFARMED), nos seguintes termos:

a) Até ao dia 31 de Março de cada ano, para o 
2.º semestre do ano civil;

b) Até ao dia 30 de Setembro de cada ano, para o 
1.º semestre do ano civil.

2 — Caso o proprietário da farmácia não comunique 
os períodos de funcionamento, diário e semanal, da 
farmácia, nos termos do número anterior, considera-
-se, para todos os efeitos, que se mantém, no semestre 
seguinte, o período de funcionamento, diário e semanal, 
da farmácia, em vigor.

3 — A comunicação prevista no n.º 1 é feita através 
do sítio do INFARMED na Internet, que disponibiliza 
essa informação, através de meios electrónicos, à câmara 
municipal e à administração regional de saúde (ARS) 
territorialmente competentes.

4 — Nos casos em que a organização do tempo de 
trabalho do pessoal da farmácia de oficina esteja sujeita 
a turnos, a comunicação referida nos números anteriores 
deve ser acompanhada do mapa de horário de traba-
lho do pessoal e respectiva habilitação profissional.
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5 — Os períodos de funcionamento, diário e sema-
nal, de todas as farmácias de oficina vigoram por 
um ou mais períodos coincidentes com cada um dos 
semestres de cada ano civil e, durante cada semestre, 
só podem ser modificados por motivos devidamente 
justificados.

6 — Sempre que se justifique, as comunicações dos 
períodos de funcionamento diário e semanal da farmácia 
devem prever as variações impostas por motivos de 
sazonalidade.

Artigo 11.º
Funcionamento das farmácias de turno

1 — A existência de farmácias de turno de serviço 
permanente e de turnos de regime de disponibilidade 
deve respeitar os seguintes critérios:

a) Nos municípios com urgências hospitalares ou 
serviços de urgência básicos do Serviço Nacional de 
Saúde deve existir sempre uma farmácia de turno de 
serviço permanente por cada 50 000 a 80 000 habi-
tantes;

b) Nos municípios com urgências hospitalares ou 
serviços de urgência básicos do Serviço Nacional de 
Saúde onde esteja instalada uma farmácia de dispensa 
de medicamentos ao público num hospital do Serviço 
Nacional de Saúde ou onde funcione farmácia de oficina 
com período de funcionamento entre as 22 horas de 
um dia e as 8 horas do dia seguinte deve existir uma 
farmácia de turno de serviço permanente por cada 
100 000 habitantes;

c) Nos municípios com urgências hospitalares ou 
serviços de urgência básicos do Serviço Nacional de 
Saúde onde coexistam uma farmácia de dispensa de 
medicamentos ao público num hospital do Serviço 
Nacional de Saúde e uma farmácia de oficina com 
período de funcionamento entre as 22 horas de um dia 
e as 8 horas do dia seguinte deve existir uma farmácia 
de turno de serviço permanente por cada 120 000 habi-
tantes, acrescendo 20 000 habitantes por cada farmácia 
a mais no município que pratique aquele período de 
funcionamento;

d) Nos municípios com farmácias situadas a menos 
de 2 km, contados em linha recta, do limite exterior 
da farmácia de dispensa de medicamentos ao público 
que exista num hospital do Serviço Nacional de Saúde 
ou do limite exterior de uma farmácia de oficina com 
horário entre as 22 horas de um dia e as 8 horas do dia 
seguinte, ainda que situadas noutro município, aplica -se 
o disposto nas alíneas b) e c);

e) Nos municípios sem urgências hospitalares ou 
serviços de urgência básicos do Serviço Nacional de 
Saúde deve existir uma farmácia de turno de regime de 
disponibilidade entre a hora de encerramento normal e 
a hora de abertura normal do dia seguinte;

f) Na situação prevista na alínea anterior, caso exista 
apenas uma farmácia no município e exista outra farmá-
cia a menos de 3 km noutro município, podem ser orga-
nizadas escalas de turnos de regime de disponibilidade 
entre ambas;

g) Nos municípios sem urgências hospitalares ou 
serviços de urgência básicos do Serviço Nacional de 
Saúde onde esteja em funcionamento farmácia de oficina 
com horário entre as 22 horas de um dia e as 8 horas do 

dia seguinte não se aplica o regime de turno de dispo-
nibilidade;

h) Nos municípios onde esteja em funcionamento 
farmácia de oficina com horário até às 21 horas não se 
aplica o regime de turno de reforço.

2 — (Revogado.)
3 — (Revogado.)
4 — (Revogado.)
5 — (Revogado.)
6 — (Revogado.)
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 12.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — O funcionamento das farmácias nos termos 

previstos no n.º 2 do artigo 4.º não origina qualquer 
acréscimo de pagamento na dispensa dos medica-
mentos.

Artigo 13.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) O funcionamento da farmácia em período que 

não cumpra o estabelecido na portaria prevista no n.º 1 
do artigo 4.º;

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) A violação do n.º 2, ou do n.º 4, do artigo 12.º

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 14.º
[...]

As escalas de turnos são aprovadas pelas ARS terri-
torialmente competentes, sob proposta das associações 
representativas das farmácias, desde que observem o 
disposto no presente decreto -lei.»

Artigo 3.º
Norma revogatória

São revogados o artigo 3.º e os n.os 2 a 6 do artigo 11.º 
do Decreto -Lei n.º 53/2007, de 8 de Março.

Artigo 4.º
Disposição transitória

As comunicações e a fixação dos períodos de funcio-
namento diário e semanal da farmácia de oficina desti-
nados a vigorar desde a entrada em vigor do presente 
decreto -lei até ao dia 30 de Junho de 2011 regem -se pelo 
disposto no artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 53/2007, de 8 de 
Março, na redacção anterior à do presente decreto -lei, 
valendo a fixação dos turnos e dos horários apenas até ao 
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final dessa data e com a excepção do disposto no n.º 3 do 
artigo seguinte.

Artigo 5.º
Aplicação no tempo

1 — O disposto no artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 53/2007, 
de 8 de Março, na redacção dada pelo presente decreto -lei, 
relativo aos períodos de funcionamento das farmácias de 
oficina para cada semestre de cada ano civil, produz efeitos 
a partir do 2.º semestre de 2011.

2 — Para o 2.º semestre de 2011, os proprietários das 
farmácias de oficina devem comunicar os períodos de 
funcionamento, diário e semanal, da farmácia, a partir 
do dia 15 de Janeiro de 2011 até ao dia 31 de Março de 
2011, nos termos do disposto no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 53/2007, de 8 de Março, na redacção dada pelo presente 
decreto -lei.

3 — A abertura das farmácias referidas no n.º 2 do 
artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 53/2007, de 8 de Março, na 
redacção dada pelo presente decreto -lei, pode iniciar -se 
com a entrada em vigor do presente decreto -lei.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 28 de 
Outubro de 2010. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Ana Maria Teodoro Jorge.

Promulgado em 14 de Dezembro de 2010.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 16 de Dezembro de 2010.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 Portaria n.º 28/2011
de 10 de Janeiro

Considerando que os programas de formação das 
especialidades de Doenças Infecciosas e Imunoaler-
gologia foram aprovados pelas Portarias n.os 616/96, 
de 30 de Outubro, e 327/96, de 2 de Agosto, respec-
tivamente;

Atendendo a que o Regulamento do Internato Médico 
estabelece a obrigatoriedade de revisão quinquenal dos 
programas de formação das especialidades médicas;

Sob proposta da Ordem dos Médicos e ouvido o Con-
selho Nacional do Internato Médico;

Ao abrigo e nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 3.º 
e nos n.os 1 e 2 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 203/2004, 
de 18 de Agosto, alterado pelos Decretos -Leis n.os 11/2005, 
de 6 de Janeiro, 60/2007, de 13 de Março, e 45/2009, de 
13 de Fevereiro, bem como no artigo 25.º do Regulamento 
do Internato Médico, aprovado pela Portaria n.º 183/2006, 
de 22 de Fevereiro:

Manda o Governo, pela Ministra da Saúde, o se-
guinte:

Artigo 1.º
São actualizados os programas de formação das áreas 

profissionais de especialização de doenças infecciosas e 
imunoalergologia, constantes do anexo à presente portaria, 
da qual faz parte integrante.

Artigo 2.º

A aplicação e desenvolvimento dos programas compete 
aos órgãos e agentes responsáveis pela formação nos in-
ternatos, os quais devem assegurar a maior uniformidade 
a nível nacional.

A Ministra da Saúde, Ana Maria Teodoro Jorge, em 
30 de Dezembro de 2010.

ANEXO

Programa de formação do internato médico
da área profissional

de especialização de doenças infecciosas

A formação específica no internato médico de doenças 
infecciosas tem a duração de 60 meses (cinco anos, a que 
correspondem 55 meses efectivos de formação) e é ante-
cedida por uma formação genérica, partilhada por todas 
as especialidades, designada por ano comum.

A — Ano comum

1 — Duração — 12 meses.
2 — Blocos formativos e sua duração:

a) Medicina interna — quatro meses;
b) Pediatria geral — dois meses;
c) Obstetrícia — um mês;
d) Cirurgia geral — dois meses;
e) Cuidados de saúde primários — três meses.

3 — Precedência — a frequência com aproveitamento 
de todos os blocos formativos do ano comum é condição 
obrigatória para que o médico interno inicie a formação 
específica.

4 — Equivalência — os blocos formativos do ano co-
mum não substituem e não têm equivalência a eventuais 
estágios com o mesmo nome da formação específica.

B — Formação específica

1 — Duração da formação específica — 60 meses.
2 — Estágios e sua duração:
2.1 — Medicina interna — 12 meses.
2.2 — Microbiologia — 3 meses.
2.3 — Infecciologia — 33 meses.
2.4 — Medicina intensiva — 6 meses.
2.5 — Estágios opcionais — duração total até 6 meses, 

nas seguintes áreas:

a) Neurologia;
b) Dermatologia;
c) Pneumologia;
d) Imunologia clínica;
e) Saúde pública;
f) Infecciologia pediátrica;
g) Medicina tropical.

2.5.1 — Podem ainda ser consideradas outras opções de 
estágio, desde que relevantes para a especialidade.

2.5.2 — A duração mínima de qualquer dos estágios 
opcionais é de três meses.

2.5.3 — O período de estágios opcionais pode, em al-
ternativa, ser também preenchido pelo prolongamento de 
quaisquer um dos estágios obrigatórios por um período 
de três a seis meses.




